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B3 — Orientação de estudantes
Doutoramento
Mestrado
Licenciatura
Outro

B4 — Produção de material didático
Publicação de textos de âmbito pedagógico — Com ISBN
Publicação de textos de âmbito pedagógico — Sem ISBN
Outros materiais

B5 — Métodos ou práticas pedagógicas, comprovadamente inova-
doras

B6 — Coordenação, participação e dinamização de projetos peda-
gógicos, com nomeação pelo conselho técnico -científico, direção ou 
outra entidade hierarquicamente superior, com um propósito específico 
(pedagógico, científico, ou outro justificado)

Criação de novos cursos
Reformulação cursos existentes
Avaliação de cursos
Outros projetos

C) Outras atividades relevantes para a missão da institui-
ção — 20 %

C1 — Participação nos órgãos e nas atividades de gestão da instituição 
(presidência/direção, presidência do Conselho Técnico -Científico/Pe-
dagógico, vice -presidência, direção do departamento/área científica, 
direção do curso, direção de unidades de investigação)

C2 — Participação em grupos/comissões de trabalho institucionais, 
ações de divulgação da instituição.

14 — Classificação final
14.1 — A classificação final numa escala de 0 a 100 pontos resulta 

da seguinte fórmula:
CF = (A*0,40 + B*0,40 + C*0,20).

14.2 — Consideram -se não aprovados os candidatos que obtiverem 
classificação final inferior a 50 pontos e aprovados em mérito absoluto 
os candidatos que obtiverem classificação final igual ou superior a
50 pontos.

14.3 — Todos os resultados serão apresentados com uma casa de-
cimal.

15 — As atas do júri são facultadas aos candidatos sempre que so-
licitadas.

16 — É destruída a documentação apresentada pelos candidatos 
quando a sua restituição não for solicitada no prazo máximo de um ano 
após a cessação do concurso.

17 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
18 — Composição do júri
18.1 — O júri é constituído pelos seguintes elementos:
Presidente: Ana Paula Gonçalves Antunes Sapeta, Professora Coor-

denadora, Diretora da Escola Superior de Saúde Dr. Lopes Dias do 
Instituto Politécnico de Castelo Branco.

Vogais efetivos:
Maria de Fátima Simões Monsanto, Professor Coordenador da Es-

cola Superior de Tecnologia da Saúde de Lisboa, Instituto Politécnico 
de Lisboa;

Lina da Conceição Capela de Oliveira Vieira, Professora Coordena-
dora da Escola Superior de Tecnologia da Saúde de Lisboa, Instituto 
Politécnico de Lisboa;

Manuel de Almeida Correia, Professor Coordenador da Escola Su-
perior de Tecnologia da Saúde de Lisboa, Instituto Politécnico de Lis-
boa;

Luís Manuel Carvalho Freire, Professor Coordenador da Escola 
Superior de Tecnologia da Saúde de Lisboa, Instituto Politécnico de 
Lisboa;

Durval Campos Costa, Professor Coordenador da Escola Superior de 
Tecnologia da Saúde de Lisboa, Instituto Politécnico de Lisboa.

Vogais suplentes:
Manuel Rubim Silva Santos, Professor Coordenador da Escola Su-

perior de Tecnologia da Saúde do Porto, Instituto Politécnico do Porto;
Nuno José Coelho Teixeira, Professor Coordenador da Escola Supe-

rior de Tecnologia da Saúde de Lisboa, Instituto Politécnico de Lisboa.

19 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 

ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

20 — Divulgação do edital
20.1 — O presente edital será divulgado nos seguintes termos:

a) Na 2.ª série do Diário da República;
b) Na Bolsa de Emprego Público, em www.bep.gov.pt, no 1.º dia útil 

seguinte ao da publicação no Diário da República;
c) No sítio da Internet da Fundação para a Ciência e a Tecnologia, IP, 

em www.eracareers.pt, nas línguas portuguesa e inglesa;
d) No sítio da internet do IPCB, em www.ipcb.pt, nas línguas por-

tuguesa e inglesa.

31 de maio de 2016. — O Presidente, Carlos Manuel Leitão Maia.
209631292 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE COIMBRA

Despacho n.º 7691/2016

3.ª fase de candidatura e realização das provas de avaliação de ca-
pacidade para a frequência dos Cursos Superiores do Instituto 
Politécnico de Coimbra dos Maiores de 23 anos, para o ano letivo 
de 2016 -2017.
Por Despacho n.º 3309/2016, publicado no Diário da República, 

2.ª série, n.º 44, de 03 de março de 2016, foi fixado o calendário das 
provas de avaliação de capacidade para a frequência dos Cursos Supe-
riores do Instituto Politécnico de Coimbra dos Maiores de 23 anos, para 
o ano letivo 2016 -2017.

Por solicitação das Unidades Orgânicas do IPC, considerando a exis-
tência de candidatos interessados na realização das mesmas e a disponi-
bilidade manifestada para o efeito, determino a realização de uma 3.ª fase 
de candidatura e realização das provas de avaliação de capacidade para 
a frequência dos Cursos Superiores do Instituto Politécnico de Coimbra 
dos Maiores de 23 anos, para o ano letivo 2016-2017, de acordo com 
o seguinte calendário: 

Ação Prazo

Inscrição para realização das provas. . . De 13 a 16 de junho de 2016.
Afixação das pautas de inscritos  . . . . Até 17 de junho de 2016.
Realização das provas e entrevistas . . . De 20 a 27 de junho de 2016.
Afixação das pautas de classificação Até 28 de junho de 2016.
Reclamação sobre a classificação final Até 4 dias úteis após a afixação 

das pautas de classificação.
Afixação das pautas finais de classi-

ficação.
Até 06 de julho de 2016.

 30 de maio de 2016. — O Vice -Presidente, Paulo Sanches.
209630539 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE LEIRIA

Aviso n.º 7378/2016
1 — Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 26.º da Lei n.º 7 -A/2016, 

de 30 de março, e para os efeitos previstos nos n.os 1 e 4 do artigo 30.º e 
no artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada 
em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (adiante LTFP) e no n.º 3 do 
artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e repu-
blicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público que 
por despacho, de 24 de março de 2016, do Senhor Presidente do Instituto 
Politécnico de Leiria, Prof. Doutor Nuno André Oliveira Mangas Pereira, 
foi autorizada a abertura, pelo período de dez dias úteis a contar da data 
da publicação do presente aviso no Diário da República, de procedimento 
concursal comum com vista à ocupação de um posto de trabalho, previsto 
e não ocupado no mapa de pessoal do Instituto Politécnico de Leiria 
(IPLeiria), na carreira e categoria de técnico superior — área de apoio 
ao ensino e investigação — Química, da Escola Superior de Tecnologia 
e Gestão do IPLeiria, na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas a termo resolutivo incerto.


